
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

ALTERA O INCISO II DO ART. 1º DA RESOLUÇÃO 

Nº 06/2024 DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS 

DA MANGABEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Lavras da Mangabeira, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

regimentais, decretou e eu promulgo o seguinte projeto de Resolução: 

 

Art. 1º. Fica alterado o inciso II do art. 1º da Resolução nº 06/2024, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º............................................................... 

II - Analista Legislativo (Ciências Contábeis) – 1 (uma) vaga. 

......................................................” 

Art. 2º. As atribuições, requisitos mínimos de investidura, carga horária e remuneração dos cargos 

criados são detalhados no Anexo Único desta resolução. 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Lavras da Mangabeira/CE, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

Luiz Adauto de Sousa Férrer Júnior 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO ÚNICO  

 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES REMUNE

RAÇÃO 

REQUISITOS 

MÍNIMOS 

CARGA 

HORÁRIA 

     

Analista         

Legislativo  

(Ciências Con-

tábeis)  

 

Analisar projetos de lei, emen-

das e outras proposições que en-

volvam questões financeiras, or-

çamentárias e contábeis. 

Elaborar estudos técnicos e pare-

ceres sobre a viabilidade finan-

ceira e orçamentária de projetos 

em tramitação. 

Analisar e emitir pareceres técni-

cos sobre as prestações de contas 

apresentadas por órgãos munici-

pais, entidades e concessionários 

de serviços públicos. 

Participar de reuniões da Comis-

são, apresentando análises e con-

tribuindo para o debate técnico. 

Fornecer suporte técnico aos 

membros da Comissão de Finan-

ças e Orçamento, esclarecendo 

dúvidas e fornecendo informa-

ções contábeis e financeiras ne-

cessárias para a tomada de deci-

sões. 

Atuar em conjunto com outros 

setores da Câmara Municipal, 

R$ 2.600,00 Bacharel em       

Ciências Contá-

beis. 

 

40H/S 



 

como a Procuradoria Jurídica, a 

Controladoria Interna e a Secre-

taria, para garantir a integração e 

a consistência das informações 

contábeis e financeiras. 

Executar outras atividades corre-

latas. 

 

 

 

 

Lavras da Mangabeira/CE, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Luiz Adauto de Sousa Férrer Júnior 

Presidente 
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